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REFERENCIA 
Processo Administrativo nº 02.2302.002/2021 
ADESÃO Nº 002/2021 
MUNICIPIO CARONA: PASTOS BONS/MA

MUNICIPIO DETENTOR DA ATA: GRAJAÚ /MA 

CONT�TO ADMINISTRATIVO OE FORNECIMENTO 

Nº 095/2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

CONTRA TO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASTOS BONS E A 
EMPRESA: NEW LIFE COMERCIO OE 
MEDICAMENTOS - EIRELI. CNPJ Nº. 
29.316.592/0001-37, PARA O FIM QUE 
ESPECIFICA. 

Ao 12 1doze1 aias do mes de marco do ano de 2021 de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA situada a Av Domingos Sertao Nº 1 000 Ba rro Sao 
José CEP 65 8/0•v00 Pastos Bons - �A ao,ante denominada CONTRATANT[ inscrita no 
Cadastro Nacional oe Pessoa Jund1ca - CNP J c;ob o n • 11.885.239/0001-02 a traves da 
Secretaria Municipal de Sal.ide neste ato represe'llado pela Sra Vera Luc:a Ferre.ra Costa 
Mota doravante denominada s1mp1esmen1e de CONTRATANTE e ao outro fado a -::mpresa 
NEW LIFE COMttRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ N' 29 316 59210001 37 
situada na Av Governador Lu1s Rocha 12 Patos, CEP 65 800 000 Balsas MA, neste ato 
represeritada pelo Sennn• EDIVAN ALVES DOS RAMOS portador do CPF n" 753 ,14- 703- 
"-3 bras fe,ro RG N 65354496� SSP MA 'loravanle denoni 'lada s1r:io es-nenie de 
CONTRATADA tendo err vista o que consta no Processo Admm1strat1110 nº 02 2302 002,2021 
referente a ADESAO Nº 00212021 proposta e termo de aceite apresentados pelu empresa. que 
passam a ntegrar este 1'1strume!'II0 ndependente de rrar.scrrção na ,,arte em iue cC'm este 

nao onf1ta• osoh,em de comu'11 acordo celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº 095/2021, regido pel;:i l e1 n º 8 666 de 2 1 de 1unho de 1993 media 11e d!::t 1...lêlusulas e 
condições seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitw ob1eto deste contrato a aqu1s1çao de medicamentos de iso c.0111urr e especial para 
atender as necessidades da Secretaria Mun,c,pal Je Saude de acordo com a plan,lha disposta 
na CLAUSULA SEGUDA deste em conform,dade com os termos ae Ade�" · J0212021 , 
realizada Junto ao Mun1c,p10 de GRAJAU - MA con'orme ATA de REGISTRO DE PREÇOS oº . 
008 2020 de 20 1vmte de março do ano de 202 resunanre do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

01112020 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 1SRP) do Munic1p10 de GRAJAU - MA 
que com seus anexos integram este instrumento 1ndepe11denle de transcnção para todos os 
f,ns e efenos legais O presente Contrato esta con5ubsta'lcrando no proceo1f'Tlento c,tator,o 
realizado na forma da Lei n ° 8 666193 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

l UI • 't 1, 
• 
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O valor do presente contrato e de R$ 161.640,00 (Cento e sessenta e um mil seiscentos s
quarenta reais) s ser pago em até 30 dias apôs a entrega dos produtos pela CONTRATADA
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE conforme
piartiiha abaixo descrita extraída da proposta de preços vencedora do certame

LOTE II - MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS

Item i Denominação Genérica
Concentra ^. / Forma
. ̂ . 1 FarmacéiitComposiç I Marca 1 QTO

j, ..3!^ . í

3 Vaiprôico . 250mgÀcido Vaiprôico 250mg

Actdo Vaiprôco 300mg

Ácido Vaiprôico ^ 500mg

Compnmid
;  o

I Comprimid

9  Amitnpiblina

10 Amitôpitilina

11 Bipeirideno

12 Bromazepam

25n>g

Brom^epam

Carbarfiazepina

Carbarjiazepma

Carbamazepina

6mg

200mg

400mg

Comprimid
o

Compnmid
o

' Compnmid
I  o
; Comprimid

í—-°--
Compnmid

o

Compnmid
I  o

Abbott

Abbott

Abbott

' Cnstali
a

Crtstali
a

Cnstali

h-

Mediev 2500

Mediey, 2500

Compnmid
o

Cnstali í"

Compnmid , Cnstaii
o  1 a

,  . Solução20mg/mi

21 Carbonato de Litio 300mg
Compnmid Eurofar

o  ma

22 ' Carbonato de Libo 450mg Compnmid ' Eurofar
o  ' ma

Mediey 750

750ma

Eurofar ,250

Clonazepam O 5mg

Clonazepam 2mg

Compnmid Cnstali

Compnmid
o

.i __3_.
Cnstaii

Clonazepam

Diazepam

;  _ _ , , Solução2.5mg/ml

^  , Compnmid5mg

VLR VLR
UNT Total

~RS" ■ "rs" ̂
1

1 1 3p_ 975 00
RS

RS 1 185.0 '
1 58 0

RS
RS 1 500 0

200 0
RS RS

A
0 19 142.50

• • T

RS RS
0.69 51750

RS RS
0.47 , 537 50

RS
RS 1 100 0

; C 44 0
• T

t
"*"rs

RS 1 675.0 1
0.67 0
"RS R$
0.66 975 00

RS
RS 2 055.0 1

1.37 •  ° iRS ^
RS 17 775,

' 23 70 00
• -i-

l RS '  RS ^
1

1 _1.p9_ 1 817.50j- '"RS"~
1

. RS 3 187 5
2 55 0

•

" RS RS
}

0 28 700,00 :
* J *

•

RS RS
.

0 28 700 00
RS

• RS 6 250 0
500 0

1 RS i  RS
1 0,20 500.00

A. •'a;- lu-f ;'rP ^:í^ K^V-JOí'• ' 11". Kií!'

I  Prati "250 ' RS 6 250.0
1  . . . ^

Cristali f .,cnn ' ^
a  1 ■ . - 500,P0_

MA • t •! 'li 1 ;i.*_ 'saiirsii" iniiil.ioíH
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Oiazepam

Escitalopram

Escttaiopram

Feniloira

Fenobafbitai

Fenobarbitai

Ftuxetina

Haiopenpoi

Hatojpendoi

20rng

lOOmg

lOOmg

20mg/ml

20mg

2mg/mi

Haloperidói Decanoato 50mg/mi

Levopramizina

Levopramizma

Mirtazapina

Oianjzapina

25mg

lOOmg

Compnmtd Cnstali j jgoo
o  _ L-J

Compnmid Eurofar'
o  I ma I

Compnmid Eurofar
o  ma

Compnmid Crstali jgoo
o  j a

Comprimrd ̂ Cnstali 2500
o  i .3 _

o I jt Uniáo
Quimic 1250

Orai
3

Compnmid * Pharia -eqq
o  ̂

' Compnmid Cnstali ^,50
o  _ _ a

Solução Cnstali f-nn

Solução Cnstali '
Injetável a ;

Compnmid Cnstali 2500
o  a

Compnmid Cnstali
i  2500

30mg
Compnmid

Torrem; 2500

Compnmid Eurofar
ma

60 I Olanzapina

Parqxetína

Oue|iapina

20mg

lOOmg

Compnmid Eurofar 2500
o  ma

Compnmid 1 Cnstali ^250
o  I a

Compnmid ; Eurofar ̂
o  ma

Quetiapina

Quefiapina

Rispárldona

I Compnmid Eurofar!
i  o ma

" Compnmid Eurofar^
o  ma I

; Compnmid , Cnstali j 25^0
o  i a :

R$

625.00

R$'
585 00

R$

1 350 0

0^
R$

1 500 0

O
R$

750 00

■  RS
8 1250

O _
i  RS
; 625.00

R$'~
537 50_

'  R$

l 3 200.0
!  o
^  RS
21 500.

00

!  R$
! 2 125 0

O

: ~ RS
; 4 000.0

O

RS
14 775.

00
RS

1 6 125,0
I ..O ,

RS

'  12250,
00

i ■ RS
1 125,0

] _ p
<  RS

1  1 800.0

O

RS

2 400.0

O

RS

450 00

RS

1 550,0

O

Av , >(!.i I [OO"'• • io fose C-.f i.53'i;
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Rispçridona

1

Rispendona

Rispdndona

Seriraiina

Sedraiina

Sertraiina

Trazadona

Compnmid Cnstali
o  a

'%T ̂

25mQ i CompríHKl Eürofar
"  I o ma

50mg Eurotari
"  O ma

I  100mg Compnmid Eudjiar
r  ~ ■ ^ *~Nova I

2mg

3mg

1 mg/ml

25mg

50mg

100mg

lOOmg

m
UòajQ DOS/1^1

1

R$

RS 1 750 0

0 70_ 0

■  RS

RS ' 2 225 0

0 89 0

^  RS
RS 12 3 50.

24 70 00

RS

RS 1 375 0

110 0

RS ■
RS 2 250 0

1 80 0

RS

RS 5 OOO.O

4_,00 0

' " rs" "

Trazadona 1 50mg Compnmid 750 . rj 1425,0

Trazadona Retard

: Vaiproato sòdico * Acido

i  Valprôico
j

Vaiproato sddico * Àcido
Valprôico

150mg

■  "■■■ ■ !c
300mg j

.  i .

I c
500mg I

Total LOTE 02

C

C

ompnmtd Aspen

ompnma
0

C°^Pr"""^ jTorrent' 750
O

1 90 _ 0_
R$

RS 4 575 0
6 10 O

RS
RS 1 200.0

1.60 0_
R$

RS 2 025 0
2,70 : o

]" RI
, 1«1.M0,0

O

PARAGRAFO PRIMEIRO O preço aqui contratado ri5o sofrerá reajuste e mclui todas as
despesas com impostos transporte seguros taxas ou outros tributos eventualmente incidentes
sobre os materiais

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para a execução deste contrato entre outras constituem obrigações da CONTRATADA

a) Entregar os materiais no almoxanfado prOpno da Secretaria Municipal de Saúde conforme
o caso de acoido com a solicitação de fornecimento feito pela mesmas sob pena de rescisão
de contrato

b) Manter durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de tiabiiitaçâo e qualificação exigidas na licitação

c) Providenciar a! imediata correção das defiaéncias e/ou irregularidades apontadas pela
CONTRATANTE '

lOOJ • i-j-'Ic- CIF- oS «?'> rxvi • r.. n >. Br-'.-, MA»tm.»ii f"'- i..'. Dlnt,iil cori
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d) Arca'^ com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros provocados por
ineíoiència ou irregularidade cometida na execução ao Contrato.

ej Obedecer os prazos de entrega recebimento e substituição, conforme o Editai e Termo de
Referencia

f) Assumir total responsabilidade por Qualquer dano pessoal ou material Que seus
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da
execução do Contrato.

g) Substituir eventuais produtos Que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em
conformidade com o termo de referência e proposta de preços corn as mesmas
especificações

h) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 [vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega 08 motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato:

)) Responsabiiizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas previoenciânos
fiscais, comerciais taxas, fretes, seguros deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete
a

ai Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solictadas pela
CONTRATADA

b) Receber os produtos adjudicados, nos termos prazos quantidade qualidade e condições
estabelecidas no Edital.

c) Rejeitar no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das
especificações do Editai,

d) Comunicar a CONTRATADA após apiesentaçâo da Nota Fiscal o aceite do servidor
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos

ei Fiscalizar a execução do Contrato aplcando as sanções cabíveis quando for o caso.
f) Efetuar o pagãmento da CONTRATADA no prazo determinado no Editai e em seus
anexos inclusive, ho Contrato.

g> Notificar por eicnto â CONTRATADA ocorrência de eventuais imperfeições no curso de
execução do objetp fixando prazo para a sua correção

i
CLÁUSULA QUIf^TA- DQ PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
A CONTRATADA ise obriga a se dispor a mictar a execução do contrato a partir da assinatura
deste juntamente tom a ordem de fornecimento ate o necessário atendimento total do material

íT4|!:
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cotado limitando-sr. o fornec1mento ate o dia 31 de dez.embro do ano de 2021 consoante 
dispõe o art 57 da Lei n 8 666193 

CLÁUSULA SEX]A - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento rnélnsal sera feito ern favor da empresa erri ate 30 1 t•Inta I J1as aoós o 
fornecimento po1 rpe10 de dep0s110 em conta corrente através ele Orde'Tl Bancária apôs a 
apresentaçao da Nota Fiscal/Fatura em que deverão ser discriminados os números 
das respectiva!"> requ1sIçôes 

Os pagamento serêo efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde conforme a sol1c1laçao e 

entrega dos produtos 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORCAMENT ÁRIA E EMPENHO 

As despesas decorrentes deste Contrato co11erào a conta de recursos próprios do munIc1p10 da 
seguinte dotaçao orçamentana 10.301.0090.2032.000. MANUT. E FUNC. DO CAPS

10 032 0091 2040 0000 MANUT DAS ATIVIDADES MÉDICAS HOSPITALARES 
3 O 00 00 00 DESPESAS CORRENTES 
3 3 00 00 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3 3 90 30 00 Material de Consumo 

CLÂUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso 1n1ust1'1cado na prestação dos serviços ou entrega dos matenaIs su1eItara a 
CONTRATADA a aphcaçao das seguintes multas de mora 

a) 0.33% (trinta e três centes,mos por cento) ao dia 1nc1dente sobre o valor da parceIa do 
obieto em atraso desde o segundo até o tnges,mo dia

b) 0.66% (sessenta e seis centesImos por cento) ao dta. incidente sobre o valor da parcela em
atraso. a partir do trigésimo primeiro dia não pooendo ullrapassar 20% (vime por cento) do
valor do Contrato

PARÁGRAFO PRll\,1EIRO . Além das multas aludidas no ttem anterior a CONTRATANTE 
podera aplicar as seguintes sanções a CONTRATADA garanuda a previa e ampla rJefesa nas 
hipóteses de inexecuçao total ou parcial do Conrra1c 

a, advertência escnla 

b) multa de 10% 1 aez por cento) sobre o valor total do Contrato

e) Imped1mento para participar de hcItaçao e assmar contratos com o Mun1cip10 de Pastos Bons
pelo prazo de até 0!2 (do1sJ anos

d) declaração de in1done1dade para panic,par de l1c1tação e assinar contratos com a
Adm1n1stra�o Pu9I1ca pelo prazo previsto na almea anterior ou ate que a CONTRATADA 
cumpra as cond1côfs de reab11ttaçao 

PARAGRAFO SE(pUNDO - As sanções pIev,stas nas allneas a· 
aplicadas con1unta�1ente com a pre11Ista na allnea · b. 

r. . • 1, t l- ) I' • ••. , • r

e e d poderão ser 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá áo Fiscal do Contrato designado pela CONTRATANTE
propor a aplicação das penalidades previstas mediante relatório circunstanciado
apresentando provas que jusiifíguem a proposição

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujerta â aplicação de sanções
administrativas dentre outras hipóteses legais quando

ai prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e
aceito.

b) não substituir, no prazo estipulado o material recusado pela CONTRATANTE

c) descumpnr os prazos e condições previstas reste Contrato

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 iquínze) dias
consecutivos contados da data da notificação em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou
cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente

PARAGRAFO SÉTIMO - A iicitante que ensejar o retardamento da execução do certame não
mantiver a proposta falhar ou fraudar na execução do Contrato comportar-se de modo
inidòneo fizer declaração falsa ou cometer fraude ̂ scai garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedido de iiciiar e contratar com a Administração pelo prazo de ate
05 (cincQi anos enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição e até que
seja promovida a reabilitação perante a pròpna autoridade que aplicou a penalidade

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejara a sua rescisão com as conseqüências
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento

PARÁGRAFO PRIMEtRO • Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente
Contraio as hipóteses eiencadas no art 78 da Lei 8 666/93 e ocorrerá nos termos do art 79
do mesmo dipioma legal ^

PARÁGRAFO SEGUNDO • A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por alo
unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos i a Xll e XVIl do art
70 da Lei n ® 8 666^93 devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade supei or

PARAGRAFO terceiro - Este Contrato podeia ser rescindido por convenção das partes
sem qualquer sanção ou penalidade reduzido a termo no processo de licitação desde que
haja conveniência para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica amda assegurado à CONTRATANTE o direito a rescisão
unilateral deste Contraio independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos
seguintes casos

a) Para atender o interesse e conveniência administrativa mediante comunicação a Contratada
com antecedência mimma de 30 (tnnta) dias. desde que seja efetuado o pagamento do produto
efetivamente entregue ate 3 data da rescisão

b) descumprimentò de qualquer determinação da CONTRATANTE feita em base contratual

A» l»niirf.O" -it-rr-í,. lüT.K, • \.,n íHi ü', ̂  "• '(.r • ( -f,, M.'. • ti-^jil r
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c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros no todo ou em parte sem autorização
prévia e expressa da CONTRATANTE

d) desatenoimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela
CONTRATANTE para acompanhar na qualidade de fiscal, a entrega
do objeto

ei cometimento reiterado de fainas causadas na entrega do objeto

CUVUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCtMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA se Obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou
supressões que se fazem necessários de ate 25% ivmte e cinco por centoi 00 vaior imciai
atualizado ao Contrato

Cl-ÁUSULA DÉCIMA PRlMEtRA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO

Os produtos deverão serem entregues no aimoxanfado propno da Secretaria Mün'Cipal de
Saúde, conforme o caso todos estabelecidos na Cidade de Pastos Bons .MA

Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa mensal ou qumzenal.
podendo também ser semanal, conforme a necessidade da Secretaria

O prazo de entrega dos Materiais sera imediato em ate 30 nnnta) dias apos o recebimento da
Ordem oe Fornecirnento'Nola de Pedido/Empenno

Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada peta Comissão de
Recebimento/Fiscaí de Contrato obngando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade
do produto no prazo máximo de 20 ívintei das sob pena de incidir nas penalidades por
descumpfimento total do contrato ficando o custo do transporte por conta da empresa
contratada

No ato da entrega das mercadonas no aimoxanfado Central e/ou próprio da Secretaria de
posse da Nota de EmpenncOrdem de Fornecimento o recebedcr fara o seu RECEBIMENTO
PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscai/Fatura
representando esse ato a conferência do produto entregue pela contratada como a
quantidade valor unitário e o total dos mesmos

Se apos o recebimento provisório constatar-se que os produtos fornecidos estão em
desacordo com a proposta com defeito fora da especificação ou incompletos após a
notificação por escnto à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso
o pagamento ate que sanada a situação

A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material que será
realizado exclusivamente pelo receljedor através da aposição data e assinatura do carimbo
de "Atesto' na Nota Fiscai/Fatura

O recebimento provisono ou definitivo nâo exclui â responsabilidade civil pela solidez e
segurança do serviço nem ético-profi8si<w^ai pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro
dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento

Os prooutos aevôfSo ser entregues nos locais citados acima em horano comerciai de segunda
a sexta-feira das 08 00 âs 18 00 horas Caso seja necessária a entrega tora do horário
estipulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade
de entrega em comum acordo
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Caso a data do recebimento coincida com dia em que nâo haja expediente na Secretaria
soiicitanie o mesmo se fará r>o primeiro dia útil imediatamente posterior

A empresa fornecedora efetuara a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE
PASTOS 80NS''MA independente de ser ou não o fabricante do produto a substituição de
toda unidade que apresentar imperfeições defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referência amda que
constatados depois do recebimento e/ou pagamento

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA. COMPENSAÇÕES
FINANCEIRAS E DESCONTOS

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA

No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA o
valor devido sera atualizado financeiramente desde a data a que o mesmo se referia
até a data do efetivo pagamento pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA
mediante aplicação da seguinte fórmula
AF = [(1 1 IPCA/IOO» N'3CI-1) * VP onde
AF = atualização financeira.
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vígénoa a
partir da data do adimpiemento da etapa
N = numero de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento
VP = valor da etapa a ser paga. iguai ao pnncipaí mais o reajuste

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS

No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser descontado
financeiramente desde a data a que o mesmo se referia ate a data do efetivo
pagamento pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA. mediante aplicação da
seguinte fórmula
AF= [d ♦ IPCA'100) N/30-11 xVP onde
AF i atualização financeira
IPCA = percentual atnbuido ao índice de Preços ao Consumidor Amplo com vigência a
partir da data do adimpiemento da etapa
N = numero de dias entre a data do adimpiemento da etapa e a do efetivo pagamento
VP = valor da etapa a ser paga. iguai ao principal mais o reajuste

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • FISCAL DE CONTRATO

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO Qu EQUIPE DE FISCAIS conforme
o caso o qual prorpoverà o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização do
contrato sob os aspectos qualitativos e quantitativos anotando em registro próprio as falhas
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que a seu
critério exijam

corretivas por parte da mesma conforme Artigo 58 inciso lll tíc Artigo o7 §§ t e 2 da Lei
8 666/93

Aplicam-se subsitliar-amenle as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n" 8 666/93 que
versa sobre mexecuçâo e rescisão dos contratos administrativos celebrados com a
Administração Pública

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos
Administrativos conforme disciplinam aos arts 86 87 e 88 da Lein" 8 666/93

COMPENSAÍ
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Este contrato pooe ser atterado nos casos previstos no art 65 da Lei Federal n" 8 666. de
21/06/1993. desde que Paia interesse da CONTRATANTE com a apresentação das devidas
justificativas

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA • DA SUBCONTRACÀO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
iREiTQs E Obrigações contratuais

A CONTRATADA râo poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato bem
como cedé-io ou transfen-io. no todo cu em parte sob pena de imediata rescisôo e aplicação
das sançOes administrativas cabíveis

CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA- DA HABILITAÇÃO

A CONTRATADA tera que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por eia assum.das as condições de riabi iiaçâo e qualificação exigidas na licitação

LÃUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzira efeitos
legais se processada por escrito mediante protocolo ou outro meio de registro que comprove
a sua efetivação não sendo consideradas comunicações verbais

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato co oresente Contrato sera publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial,
obedecendo ao disposto no art 61 parágrafo único da Lei Federal n' 8 666/1993. sendo a
publicação condição indispensável á sua eficácia

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA • DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n' 3 666/93. Lei Federal n° 10 520/2012
Decreto 7 892/2013 Decretos Municipais n" 456/2014 e n' 458/2014 e dos princípios gerais de
direito

CLÃUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULACÁO DO CONTRATO

O presente contrato vmcuia-se ao Processo de ADESÃO N® 002/2021 conforme Processo
Administrativo n° 02 2302 002 conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8 666/93

CLAUSULA vigésima primeira - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

A CONTRATADA respondera por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou
terceiros razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus
preoostos ■ndependentemente de outras combinações contratuais ou legais a que estiver
suieita

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA • DO FORO
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Fica eleito o foro da Cidade de PASTOS BONS - MA. com renuncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

Pastos Bons - MA em 12 de Março de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA
SECRETARIA MUNICIPAL

CONTRATANTE

NEW ÜPE COMERCIO DE ̂EOICAMENTOS EIRELI
CNPJ N" £9. jlé.692/0001-37

REPRESENTANTE LEGAL: EDIVAN ALVES DOS RAMOS CPF N" 763 447 703-68
CONTRATADA

TESTEMUNHAS;
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